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1. Uma pessoa singular ou colectiva pode 
suscitar num órgão jurisdicional nacional 
a invalidade de disposições contidas em 
directivas, tais como o artigo 1.°, n.° 22, 
da Directiva 91/680 que completa o sis­
tema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado e altera, tendo em vista a 
abolição das fronteiras fiscais, a Directiva 
77/388, e o artigo 28.° da Directiva 92/12 
relativa ao regime geral, à detenção, à cir­
culação e aos controlos dos produtos 
sujeitos a impostos especiais de consumo, 
mesmo que, por um lado, não tenha inter­
posto recurso de anulação dessas disposi­
ções nos termos do artigo 173.° do Tra­
tado e, por outro, o órgão jurisdicional de 
um outro Estado-Membro já se tenha 
pronunciado no âmbito de outro pro­
cesso. 

Com efeito, tratando-se da validade de 
disposições contidas em directivas comu­
nitárias que se dirigem, em termos gerais, 
a Estados-Membros e não a pessoas sin­
gulares ou colectivas, e que não são direc­
tamente aplicáveis aos operadores em 
causa, não é manifesto que um recurso 
fundamentado no artigo 173.° do Tratado, 
contra essas disposições, seja admissível. 
Quanto à decisão proferida por um órgão 
jurisdicional de um outro Estado-
-Membro, não compete ao Tribunal de 

Justiça, no âmbito do processo previsto 
no artigo 177.° do Tratado, controlar ane-
cessidade de um reenvio prejudicial em 
função da solução relativa a um problema 
similar adoptada pelo órgão jurisdicional 
de um outro Estado-Membro no âmbito 
de um processo diferente. 

2. A exigência de consulta do Parlamento 
durante o processo legislativo, nos casos 
previstos pelo Tratado, implica a exigên­
cia de uma nova consulta sempre que o 
texto finalmente adoptado, considerado 
no seu conjunto, se afaste, na sua substân­
cia, daquele sobre o qual foi consultado o 
Parlamento, com excepção dos casos em 
que as modificações correspondam, na 
essência, às pretensões formuladas pelo 
próprio Parlamento. 

Quanto às propostas das Directivas 
91/680 e 92/12, cujo objectivo era adaptar 
o sistema de tributação do imposto sobre 
o valor acrescentado e dos impostos sobre 
consumos específicos à existência de um 
mercado interno, não era necessária uma 

I-6316 



EUROTUNNEL E O. 

nova consulta do Parlamento relativa­
mente aos artigos 1.°, n.° 22, da Directiva 
91/680 e 28.° da Directiva 92/12. 

Com efeito, essas disposições, que autori­
zam os Estados-Mcmbros a isentar, den­
tro de certos limites, durante um período 
que termina cm 30 de Junho de 1999, as 
entregas de bens efectuadas por balcões 
de vendas isentas de impostos, têm por 
objectivo permitir a manutenção de um 
regime anterior se os Estados-Mcmbros o 
desejarem e devem ser analisadas como 
excepções facultativas e limitadas ao 
âmbito de aplicação das Directivas 91/680 

e 92/12, c não podem, assim, ser qualifi­
cadas de alterações substanciais. 

Por outro lado, ao decidir manter a facul­
dade de os Estados-Mcmbros isentarem 
as vendas durante um período transitório, 
o Conselho respondeu, no essencial, aos 
desejos expressos pelo Parlamento, o qual 
não apenas teve oportunidade de se pro­
nunciar sobre a questão das vendas isen­
tas de imposto, mas, além disso, preconi­
zou a sua manutenção, na medida em que, 
no seu parecer sobre a Directiva 91/680, 
propôs alterações que eram perfeitamente 
compatíveis com o conteúdo do texto 
final da directiva e, no seu parecer relativo 
à Directiva 92/12, propôs a manutenção 
temporária do regime derrogatório cm 
vigor relativo às vendas isentas de impos­
tos até 31 de Dezembro de 1995. 
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